
 

 
 (PROJETO DE  LEI Nº. 20/2023 -  PMA) 
 
 

LEI Nº. 3.678 DE 18 DE ABRIL DE 2023  
 

 

SÚMULA: Altera as Leis Municipais nº. 3.389 de 22 de 
Dezembro de 2020, 3.508 de 14 de Dezembro 2021 e 
Lei nº. 3.654 de 14 de Fevereiro de 2023, que tratam 
do Programa de Recuperação Fiscal do Municipio de 
Andirá. 

 
 

               A Câmara Municipal de Andirá aprovou e eu IONE ELISABETH  

ALVES ABIB , Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Ficam alterados os Artigos 11 das Leis Municipais nº. 3.389 de 22 de 

Dezembro de 2020, 3.508 de 14 de Dezembro 2021 e Lei nº. 3.654 de 14 de 

Fevereiro de 2023, que tratam do Programa de Recuperação Fiscal do Municipio de 

Andirá. 

Art. 2º. Dá-se nova redação aos seguintes dispositivos nas leis: 

Art. 11 . O contribuinte será excluído do PROREFISA, automaticamente e 

independentemente de notificação, bem como terá seu contrato de parcelamento 

cancelado diante da ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 

 
I - quando houver inadimplência no pagamento de qualquer parcela por mais de   

90 (noventa) dias; 

 
II - quando não houve o pagamento da entrada prevista no art. 7º,   

III – inobservância  de qualquer das exigências estabelecidas 

nesta lei; 

IV - constituição de crédito tributário, lançado de ofício, correspondente a tributo 

abrangido pelo PROREFISA e não incluído na confissão a que se refere o artigo 2º 

desta lei, salvo se integralmente pago em 30 (trinta) dias, contados da constituição 

definitiva ou quando impugnado o lançamento da intimação de decisão 

administrativa ou judicial,que o tornou definitivo; 



 

 
 
 V – falência ou extinção, pela  liquidação da pessoa jurídica; 

 
VI - falecimento ou insolvência do sujeito passivo, quando pessoa física, devendo 

os herdeiros e sucessores assumirem solidariamente no espólio as obrigações do 

PROREFISA; 

VII – cisão de pessoa jurídica, exceto se a sociedade  nova oriunda da cisão ou 

aquela que incorporara  parte do patrimônio permanecerem estabelecidos no 

Município de Andirá e assumirem solidariamente com a cindida as obrigações do 

PROREFISA; 

 
   VIII – prática de qualquer ato ou procedimento, que tenha por objetivo diminuir, 

subtrair    ou omitir informações que componham a base de cálculo para 

lançamentos de tributos municipais. 

 

§ 1º [revogado] 

 

Art.3.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

  

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do 

Paraná, em 18 de abril de 2023, 80º da Emancipação Política. 

 
 
 

 
IONE ELISABETH ALVES ABIB 

PrefeitaMunicipal 
 


